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INDICAÇÃO N.º 10/2025                          

 

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES. 

OS VEREADORES que esta subscrevem, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimen-

tais, solicitam que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito, a 

presente INDICAÇÃO:  

 

PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA: 

REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO E VALE FEIRA DOS SERVIDORES PÚBICOS 

MUNICIPAIS.  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa solicitar o aumento do vale de alimentação dos servidores pú-

blicos de R$ 400,00 para R$ 600,00, do vale feira para R$ 100,00 e, especificamente para os 

servidores contratados, a elevação do valor de R$ 150,00 para R$ 400,00. 

O valor atual do vale alimentação encontra-se defasado diante do aumento constante do 

custo de vida, especialmente em relação à alimentação, que é um dos itens mais impactados 

pela inflação. Esse cenário tem gerado dificuldades para os servidores públicos municipais em 

manter uma alimentação adequada, impactando diretamente em sua qualidade de vida e bem-

estar.  

O aumento do vale alimentação para R$ 400,00 para os servidores contratados tem como 

objetivo promover uma adequação do benefício à realidade econômica atual, além de corrigir a 

defasagem que impacta diretamente a capacidade de atendimento às necessidades alimentares 

dos trabalhadores. Com o reajuste, buscamos garantir que todos os servidores, independente-

mente de sua forma de vínculo com a administração pública, possam atender às suas necessi-

dades básicas de maneira mais digna. 

Em relação ao vale feira, o aumento proposto para R$ 100,00 não só proporciona aos 

servidores uma melhoria na qualidade da alimentação, mas também incentiva o consumo de 

produtos frescos e locais, promovendo um ciclo econômico positivo para a agricultura familiar e 

para o produtor rural local.  

Solicito, assim, a devida atenção ao efetivo cumprimento desta indicação, que proporcio-

nará benefícios diretos tanto para os servidores quanto para a comunidade como um todo. 
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Vargem Alta-ES, 24 de março de 2025. 

 

 
 

 
 

 
      RIVELINO ROSA                                                                       ALMEZINDO BETINI  
Vereador da Câmara Municipal                                                            Vereador da Câmara Municipal 
       Vargem Alta-ES                                                                                         Vargem Alta-ES 

   
 
 
 

 
 

EDSON DE BACKER  
Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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